
ESTADO DE ATAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

PÁGINA: 1 DE 1.

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N9 95

O(A) prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

VALOR EM R5DA DEsPÉsA PoR ELEMENTo E vÍNculo

72 . SECRETARIA MUNICIPAI DE TURISMO, CULTURA E ESPORÍES

1212 - SECRETARIA MUNICIPAI, DE TURISMO, CULIURA E ESPORTES

tz_1r2t2.27.a]1z-oof,6.ao§ - coNÍRUçÃo, REFoRMA E/ou aMpuAçÃo DE EspÂços DEsrlNADos A PRAllcas EsPoRTlvas

8785 449o.s1.00.oo.oo.oo0o - r5oo.0o.ooo oBRAs E lNsrAtAçÔEs

TOTAL DA ESTRUTURÀt r2.L212.27,a72.OO06.7Or8

TorAL DA UNtDADE oRçAMENTÁnla: 1212

TorAL Do óRGÃo: 12

200.000,00

2m.d!0,00

200.0@,00

200.000,00

TorAL Dos cRÉD[os: 200.000,00

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃO DE DOTAçÃO

PoR sUPERÁvtr FINANCETRo

PoR ExcEsso DE aRREcADAçÃo

PoR oPÉRAçÃo DE cRÉDrÍo

200.000,00

0.00

0,00

0,00

TOÍAL DOS RECURSOS 2m.000,00

VATOR ÉM ( R5 )

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

11 - SECRETARIA MU'{.DE IT{FRAEsTRUÍUBA, URBANISMO, TRANSP.E HABITAçÃO

1111 - SECREÍARIA MUN.DE INFRAESÍ.,UR3ANISMO,TRÁNSP.E HABÍAçÃO

11.1111.20.608.0014.102? - coNsrRuçÃoDoMATADouRoPÚBUco

js36 449o.s1.oo.oo.0o.o0oo -17o1.oo.ooo oBRÁsEtNsrAtAçÕES

TOTAI DA ESTRUTURA: U.1111.20.608.qrr,4.1027

ToÍaL DA UNTDADE oRçÂMENTÁRIA: 1nl
TOTAL DO ÓRGÃO: 11

200.000,00

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, as diposições em contrário.

DETMIRO de junho de 2023.
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